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ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

.Mesa da Presidência

CONVOCATÓRIA

São, por este meio, convocados os Deputados à Assembléia Nacional Popular, para 

a 2.‘ Sessão Legislativa Extraordinária da II Legislatura, que terá lugar no Palácio da 

Assembléia Nacional Popular, sito na Achada Santo Antônio, cidade da Praia, no dia 5 de 

'ulho próximo, com início às 9 horas.

Mesa da Presidência da Assembléia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 14 de 

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio Duarte.Junho de 1985.

Secretaria-Geral

COMUNICAÇÃO

Por incumbência da Mesa da Assembléia Nacional Popular, se toma público que foi 
designado o dia 5 de Julho, próximo, para a realização da 2.‘ Sessão Legislativa Extraor
dinária da II Legislatura da Assembléia Nacional Popular, cujos trabalhos decorrerão, 
no Palácio da Assembléia, nesta cidade, a partir das 9 horas.

Secretaria-Geral da .\ssembleia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 14 de 

O Secretário-Geral, Pedro Duarte.Junho de 1985.
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SUMÁRIO Gabinete do Primeiro Mlnlatr»;

Oireecão-Geral da Função Pública.

Ministério do Interior:
ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR:

Direcção-Geral da Administração Interna,
Lei n." 57/n/85:

Define os princípios fundamentais do planeamento urba
nístico.

Contas e balancetes diversos. 
Aviso* e anúncios oficiais.
Anúncios judiciais e outros:Lei 11.“ 58/11/85:

Concede autorizações legislativas ao Governo.

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULARLei n.“ 59/11/85:

Ratifica o Protocolo Adicional relativo à emenda do 
artigo 4.“ do Tratado da Comunidade Econômica dos 
Estados da África do Oeste, assinado pelo Primeiro Mi
nistro, Comandante de Brigada Pedro Pires, em Fre- 
town.

Lei n.° 57/11/85

de 22 de Junho

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popular 
decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.° da Cons
tituição, o seguinte:

Lei n.“ 60/U/85:

Ratifica o Protocolo relativo ao Código de Cidadania da 
Comunidade Econômica dos Estados d,a África do 
Oeste assinado pelo Primeiro Ministro, Comandante 
de Brigada Pedro Pires, em Cotonon.

CAPITULO I

Princípios gerais 

Artigo 1.®

A presente lei define os princípios fundamentais do 
planeamento urbanístico e estabelece as bases da sua 
organização, elaboração e aprovação.

Artigo 2."

No âmlúto desta lei entende«e por:

a) Ordenamento Territorial — a resultant'’ espacial
decorrente de um conjunto de acções políticas 
e técnicas, coordenadas, com vista à legulari- 
zação e organização das relações entre as comu
nidades e o meio ambiente para a promoção 
do desenvolvimento, a valorização do territó
rio e a melhoria de qualidade de vida.

b) Planeamento Físico—a actividade diiigida a
orientar a organização espacial dos recursos 
humanos e materiais das actividade?. econômi
cas e das infraestruturas, por forma a compa- 
tibilizá-la.s com as políticas econômicas e sociais, 
garantindo a execução das medidas de ordena
mento territorial e tendo em vista uma melho
ria do meio ambiente e da qualidade de vida 
das populações.

c) Planeamento Urbanístico—o planeamento físico
ao nível local de actuação, onde os critérios c 
as soluções estruturais e funcionais, elaboradas 
à escala nacional e regional, se convertam em 
soluções de dimensionamento e localização das 
áreas e redes principais de infr i estruturas-

d) Planos Físicos — a expressão físico e especial das
directrizes de carácter sócio-económico, fixadas 
para um médio prazo.

e) Planos Urbanísticos — os planos físicos de nível
local, que formulam os critérios e as alterna
tivas quanto ao uso do solo para o habitat 
e a urbanização, permitindo a execução das 
tarefas propriamente urbanísticas.

Lei n." Sl/II/85:

Ratifica o Acordo-Quadro de Cooperação entre os Go
vernos das Repúblicas Togolesa e Caboverdiana, assi
nado pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
l.“ Comandante Silvino Manuel da I.uz.

Declaração,-

Elegendo os Deputados que constituem a Comissão 
Especializada Permanente de Assuntos de Emigração.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS:

Portaria 11.° 37/85:

Procede à distribuição de algumas verbas globais da Di
recção-Geral das Alfândegas, consignadas pelo Orça
mento Geral do Estado vigente.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

Despacho:

Homologando os Tribunais de Zona da Praia Branca e de
Ribeira da Prata, sediado na Sub-Região de S. Ni- 
colau.

Despacho;

Homologando o Tribunal de Zona de Covoada. sediado 
na Sub-Região de S. Nicolau.

Despacho:

Alterando a composição dos Tribunais de Zona de Fajá 
de Baixo e de Lompelado-Canto da Sub-Região Judicial 
de S. Nicolau.

Despacho:

Alterando a composição dos Tribunais de Zona de Ri
beira da Cruz e Tarrafal do Monte Trigo, da Sub- 
-Região do Porto Nova
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f) Zoneamento — delimitação de áreas, contínuas ou 
descontínuas, vinculadas a u;n mesmo destino 
e sujeitas a idêntico regime de uso, ocupação 
e transformação.

Artigo 10.'’

Compete aos órgãos da administração municipal, pro
mover o plarieamento urbanístico de âmbito municipal, 
nomeadmente;

a) Aprovar os planos urbanísticos e garantir a sua
execução;

b) Proceder ao cadastro municipal;
c) Organizar os serviços municipais por forma a

assegurar a aplicação do disposto na presente 
lei;

d) Celebrar acordos com entidades oficiais ou par
ticulares, interessadas na execução dos planos
urbanísticos.

Artigo 3.”

Incumbe ao Estado, através do Governo e dos órgãos 
da administração municipal, organizar e conduzir o 
planeamento urbanístico, assegurando o cumprimento dos 
objectivos de ordenamento territorial definidos no Plano 
de Desenvolvimento Nacional.

Artigo 4.°

Os Municípios poderão associar sc na promoção e ela
boração de planos urbanísticos.

Artigo 5.”

É conferido ac-s Municípios o direito de preferência 
nas trasmissões a título oneroso de prédios localizados 
nas áreas abrangidas por planos urbanísticos aprovados.

,^11:^0 6.°

CAPÍTULO II

Tipologia dos Planos Urbanísticos 

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 11.“

Os Planos Urbanísticos classificam-se em:

n) Planos Dircctores Municipais;
b) Planos de Desenvolvimento Urbano; - -
c) Planos Urbanísticos Detalhados.

Artigo 12.0

1. Os planos Urbanísticos têm natureza de regulamen
tos administrativos.

2. Os Planos Urbanísticos deverão conter, para o ter
ritório por eles abrangidos e dentro dos limites da lei, 
as normas necessárias à prossecução dos objectivos neles 
consignados.

É assegurada a partiepação das populações através 
dos orgãos de base do poder local e das organizações dc 
massas e outras organizações sociais no processo de pla
neamento urbanístico.

Artigo 7.°

Os planos urbanísticos subordinam-se aos planos físi
cos dc nível nacional e regional entre si, [)ela ordem de 
classificação estabelecida no artigo 11.”

Artigo 8.“

No quadro da estratégia de desenvolvimento do país, 
o Plano Urbanístico visa:

a) Prosseguir no território municipal os objectivos 
do ordenamento territorial;

h) Assegurar adequada transformação do lerritório 
municipal determinada por razões urbanísticas 
com salvaguarda do patrimônio histórico-.cultu-

A.rtigo IS.»

Será objecto de regulamento a definição da 'omposi- 
ção dos planos urbanísticos.

Artigo 14.®

Na falta de disposição em contrário, os planos urba
nísticos manter-seão em vigor até à sua levisfio.

SECÇÃO II

Planos directores municipais

ral;

c) Orientar os Municípios na realização dc operações
urbanísticas;

d) Garantir o racional aproveitamento dos recursos
naturais e humanos;

e) Seiodr de base ao licenciamento municipal.

Artigo 9.® Artigo 15.®

Os Planos Directores Municipais são os instrumentos 
de planeamento físico que estabelecem as principais 
opções em matéria de uso, ocupação e transformação 
do território a que respeitam, garantindo a execução das 
medidas de ordenamento do território definidas no âm
bito do Plano Nacional de Desenvolvimento

Artigo 16.®

São objectivos dos Planos Directores Muniepais:
a) Defenir a classificação do uso e destino do res

pectivo território, bem como o regime geral de 
solos;

b) Proceder ao zoneamento do território por eles
abrangido;

Compete ao Governo:
a) Definir dircctrizes e normas técnicas a (jue deverá

subordinar-se o planeamento urbanístico:
b) Coordenar e compatibilizar o planeamento uiba-

nístico com o planeamento de âmbito r.acional 
e com as actividades dos departamento.s do 
Estado;

c) Promover, organizar e garantir assistènci i técnica 
e metodológica aos municípios na elaboração e 
execução de projectos urbanísticos.

d) Mandar inspeccionar os serviços tecuicos muni
cipais encarregados da elaboração e execução 
de projectos urbanísticos.
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c) Definir as características arquitect inícas e técni
cas a que deverão obedecer as constiuções, as 
infra-estruturas, os equipamentos e os espaços 
exteriores;

d) Servir de base à elaboração de projectos c ao
licenciamento municipal.

c) Prever as áreas de localização das actividades pio
dutivas, das infra-estruturas e dos eijuipamentos 
sociais;

d) Assegurar a adequada distribuição demográfica;

e) Garantir a coordenação das diferentes actividades
e dos projectos de incidência local dos depar
tamentos do Estado;

f) Fornecer informações necessárias a definição de
políticas de âmbito regional ou nacional;

g) Servir de base à programação das actividades dos
municípios.

CAPITULO III

Elaboração e Aprovação dos Planos Urbanísticos

Artigo 22.0

1. Os planos directores municipais (PDM) são elabo
rados pelos serviços competentes da administração cen 
trai, em estreita articulação com os orgãos e serviços 
técnicos da administração municipal.

2. Qs planos de desenvolvimento urbano (PDU) e os 
planos urbanísticos detalhados (PUD) são elaborados
pelos serviços municipais de planeamento urbanístico.

3. Na falta dos serviços referidos no n." 2 e por ini
ciativa do Governo ou dos órgãos da administração 
municipal, os planos de desenvolvimento urbano e os 
planos urbanísticos detalhados serão elaborados pelos 
serviços competentes da administração central.

Artigo 17.”

Os Planos Directores Municipais serão concebidos de 
modo a que as disposições neles consagradas visem sem
pre que possível os horizontes temporais das directrizes 
do Plano Nacional de Desenvolvimento.

SECÇÃO m

planos de Desenvolvimento urbano

Artigo 18.®

Os Planos de Desenvolvimento Urbano são os instru
mentos de planeamento urbanístico que estabelecem as 
opções em matéria de uso, ocupação e transformação 
da área urbana a que respeitam, garantindo a execução 
das medidas de ordenamento do território definidas to 
âmbito dos Planos Directores Municipais.

Artigo 19.®

São objectivos dos Planos de Desenvolvimento Urbano:

a) Proceder ao zoneamento da área urbana;

b) Estabelecer as áreas destinadas à habitação, à
instalação de estabelecimentos de produção e 
de serviços, à implantação de infra-estruturas, 
equipamentos e espaços colectivos;

e) Enquadrar os diferentes projectos dos departa
mentos do Estado;

d) Servir de base à programação das actividades do 
município.

Artigo 23.*

Na elaboração dos planos urbanísticos deverão ser 
observadas as orientações técnico-metodoiógica-^ emana
das do Governo.

Artigo 24.®

1. As propostas de planos urbanísticos serão objecto 
da apreciação pública e parecer dos órgãos competentes 
da administração central.

2. Competirá, nos termos da lei, aos órgãos da admi
nistração municipal a aprovação dos planos urbanís
ticos.

Artigo 25.®

1. Os planos directores municipais e os planos de 
desenvolvimento urbano estão sujeitos à homologação 
pelo Governo.

2. Os planos urbanísticos detalhados >ó estão sujeitos 
à homologação do Governo quando tenham sido elabo
rados e aprovados nos termos do n.® 2 do artigo 7.®

CAPÍTULO IV 

Disposições finas e transitórias 

Artigo 26.®

SECÇAO IV

planos urbanísticos detalhados 

Artigo 20.®

1. Os Planos Urbanísticos Detalhados s-ão os instru
mentos de projecto urbanístico que regulam áreas limita
das do espaço urbano.

2. Conforme o tipo de transformação c a área a que 
se referem, os planos detalhados podem ser caracteri 
zados, exclusiva ou predominantemente, como de expan
são ou reabilitação urbana e do habitat rural.

Artigo 21.®

São objectivos dos Planos Urbanísticos Detalhados:
a) Adaptar e pormenorizar as disposições dos pla

nos de Desenvolvimento Urbano;
b) Estabelecer o parcelamento ou reparcelamento

do solo e regular a ocupação dos lotes;

A ausência de planos urbanísticos não constitui im
pedimento à aprovação (Je medidas e propostas de actua- 
ção e nem ao licenciamento municipal.

Artigo 27.®

Na ausência de planos urbanísticos, o planeamento 
urbanístico poderá ser transitoriamente conduzido atra
vés de medidas que garantam a exequibilidade futura 
dos planos da legislação em vigor.
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a) Objecto e extensão: união de facto e divórcio
por comum acordo; regulamentação do reco
nhecimento da união de facto, do reconheci
mento judicial da cessação da união de facto 
e do divórcio por comum acordo.

b) Duração: 6 meses.

Artigo 28.®

O Governo regulamentará a presente lei.

Aprovada em 23 de Maio de 1985.

O Presidente da Assembléia Nácional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 7 de Junho de 1985.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 2.®

São prorrogadas as autorizações legislativas conferidas 
ao Governo nos n.“ 1 e 2 do artigo i.° da Lei 11.° 42/II/84 
de 23 de Junho de 1984, relativamente às seguintes maté
rias, na extensão e duração abaixo mencionadas:

1. Sector do Comércio:

a) Objecto e extensão: Bases gerais do regime jurí
dico do comércio estado.
Princípios fundamentais reguladores do sector 

do comércio.

b) Duração: Prorrogação por mais 6 meses.

2. Seguros obrigatórios:

a) Objecto e extensão: alteração do regime subs
tantivo e processual dos seguros obrigatórios 
de acidentes de trabalho e automóvel, cons
tante dos Decretos-Leis n.°» 84/78 e 85/78.

b) Duração: Prorrogação por mais de 6 meses.

Aprovada em 23 de Maio de 1985.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 7 de Junho de 1985.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Lei n.° 58/11/85

de 22 de Junho

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 
decreta, nos termos da alínea ò) do artigo 58.“ da Cons
tituição o seguinte:

Artigo 1.®

Fica o Governo autorizado, nos termos do artigo 61.° 
da Constituição, a legislar sobre as matérias na extensão 
e durante os prazos abaixo indicadoS:

1. Estatuto da Eunção Pública;

a) Objecto e extensão: organização dos quadros e
carreiras situação, provimentos nos cargos pú
blicos; direitos e deveres do funemnário; re
gime disciplinar e regime de previdência so
cial.

b) Duração: 6 meses.

S. Organização Geral da Administração:

a) Objecto e extensão: organização dos serviços
centrais da Administração.

b) Duração: 6 mescs.

3. Contrato de trabalho:
a) Objecto e extensão: definição do Regime Jurí

dico do contrato de trabalho individual e 
colectivo.

b) Duração: 6 meses.

4. Organização das autarquias locais:
a) ObjectO' e extensão: oiganização das autarquias

locais suas atribuições, competência c funcio
namento.

b) Duração: 6 meses.
5. Expropriação e requisição por utilidade pública:

a) Objecto e extensão: organização das autarquias
da legislação cm vigor.

b) Duração: 6 meses.
6. Direitos de Autor:

a) Objecto e extensão; Código dos direitos de au
tor; obras intelectuais e direitos de autor; 
utilização das obras intelectuais: re<?imes espe
ciais; registo; violação e defesa dos direitos de 
autor.

b) Duração: 6 meses.

7. Direitos de Família:

Lei n.® 59/11/85

de 22 de Junho

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 
decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.° da Cons 
tituição- o seguinte:

Artigo 1.®

Nos termos do artigo 58.°, alínea h), da Constituição, 
é ractificado o Protocolo Adicional Relativo à emenda 
do artigo 4.® do Tratado da Comunidade Econômica 
dos Estados da África do Oeste, assinado pelo Primeiro 
MinLtro, Comandante de Brigada Pedro Pires, em 
Freetorvrr, aos 29 de Maio de rgSi, cujo texto original 
cm francês c respectiva tradução livre para o portu
guês fazem parto integrante da presente lei a que vêm 
anexo.

Artigo 2.®

.4 presente lei entra imediatamente em vigor, e o 
mencionado Protocolo produzirá efeitos de conformi
dade com o que nele se estipula.

Aprovada em 23 de Maio de 1985.
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O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 7 de Junho de 1985.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 2.®

Depósito e entrada em vigor

1. O presente Protocolo Adicional entrara em vigor
a título provisório após a sua assinatura pelos Chetes 
de Estado e de Governo dos Estados Membros e defi- 
nitivamente após a sua ratificação por pelo menos sete 
Estados signatários em conformidade com as procedi- 
mentos constitucionais em vigor em cada Estado signa
tário.

2. O presente Protocolo Adicional, assim como todos 
os instrumentos de ratificação serão depositados junto 
do Secretariado Executivo da Comunidade Econômica 
dos Estados da África do Oeste que remeterá cópias 
conformes autenticadas do Protocolo a todos os Es
tados Membros, notificando-os das datas de depósito 
dos insirumcnlos de ratiíicatão e registara o presente 
Protocolo Adicional junto da Organização da Unidade 
Abicaua, da Organizarão das Nações Unidas e junto 
de qualquer outra organização designada pelo Conselho 
de Ministras.

O presenie Protocolo Adicional é anexado ao 'irá. 
tado do qual faz parte integrante.

Em fé do que nós. Chefes de Estado e de Governo 
da Comunidade Econômica doS Estados da África, do 
Oeste assinámos este Protocolo suplementar.

Feito em Freetown a 29 de Maio de 1981 num só 
exemplar original cm inglês e francês fazendo os dois 
textos igualmente fé.

(Tradução não ofioial)
Protocolo Adicional contendo a emenda do artigo 4 do Tra

tado da Comunidade Econômica dos Estados da África 
do Oeste relativo às instituições da Comunidade.

Os Governos dos Estados Membros da Comunidade 
Econômica dos Estados da África do Oeste;

CONSIDERANDO o artigo 4.® do Tratado da Comu 
nidade Econômica dos Estados da África do Oeste 
sobre a criação das diferentes instituições da Comuni
dade:

CONSIDERANDO, por outro lado, que; o artigo 4.° 
tem em vista a criação de outras comissões ou órgãos 
pela Conferência dos Chefes de Estado e dé Governo 
para além daqueles visados por este artigo;

CONVENCIDOS da necessidade imperiosa dc criar 
um órgão encarregado da defesa da Comunidade à luz 
üas ameaças de conflito armado e de agaessão exterior 
à Comunidade:

DESEJANDO concluir um Protocolo Adicional a 
emendar o subparágrafo 2.° do artigo 4.“ do Tratado da 
Comunidade Econômica dos Estados da África do Oeste 
assinado em Lagos a 28 de Maio de 1975-

Convieram no seguinte:

Communaute Economique des Etats de rAfrique de rOuest

A/SP2/5/81 protocole additionnel portant amendement 
de Earticle 4 du Traite de la Communaute Economique 
des etats de PAfrique de EOuest relatif an.x institutions 
de la Communaute.

Les Gouvemements des Etats Membres de la Commu
naute Economique des Etats de PAfrique de POacst

CONSIDERANT PArticle 4 du Traité de la Commu- 
nauté Economique des Etats de PAfrique de Püue 
portant création des différents Institutions de la Com- 
munauté;

CONSIDERANT en outre que PArticle 4 envisage 
la création de Commissions ou Organes par la Conlé- 
rence des Chefes d’Etat ct de Gouvèrnèraènt autrés què 
cèux visés par cet Article;

CONVAINCUS de la nécessité impérieuse de créer 
un organe chargé de la defense de la Communauté à la 
lumière des meuances de conflit armé et d’agression 
extérieure à la Communauté;

DESIREUX de conclure un protocole additionnèl 
portan amendement du sous-paragraphe 2 de PArticle 
4 du Traité dc de la Communaute Economique des Etats 
de PAfrique de POuest signé à Lagos le 28 mai 1975 
sont convenus de ce qui suit:

Article 1

Artigo 1.®

Instituições

O parágrafo r.® do artigo 4.° do Tratado da Comuni
dade Econômica dos Estados da África do Oeste é 
emendado como segue:

1. As instituições da Comunidade são:

a) A Conferência dos Chefes de Estado e de Go
verno;

b) O Conselho de Ministros;
c) O Conselho de Defesa;
d) O Secretariado Executivo;
e) O Tribunal da Comunidade; e
f) As seguintes Comissões Técnicas especializadas:

A Comissão do Comércio, das Alfândegas, da 
Imigração, das questões Monetárias e dc 
Pagamentos.

A Comissão da Indústria, da Agricultura e dos 
Recuros Naturais.

A Comissão dos .Transportes, das Telecomuni
cações e da Energia.

A Comissão dos Assuntos Sooiais e Culturais.

A Comissão de Defesa.

Assim como outras Comissões e Órgãos que 
possam ser criados pela Conferência dos 
Chefes dc Estado e de Governo ou què 
são criados ou previsto pelo Tratado.

Institutions

Lc paragraphe 1 de PArticle 4 du Traité de la Com
munaute Econmique des Etats de PAfrique de POest 
est amendé comme suit:
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j. I.es Institutions de la Communauté soat:

ít) La Confcrence des Chefs d’Etàt et de Gouverne' 
mcni;

b) Lc Conscil des Ministres;
c) Lc Conseil de Dcfense;
d) Lc Serrctariat . Exécutif;
e) Le Tribunal de la Communauté et;
f) Les Cünrmissions Tcchniques et Spédalisées sui-

vantcs;

La Commission du Commcr=e, des Douanes, de 
iTmmigration, des Questions Monétaires et des 
Paicmcnls.

— La Commission de Tlndustrie, de PAgricuUure et 
des Ressources Naiurelles.

— La Commission des Transports, des TélécommunL 
cations et de 1’Encrgie.

— La Commission des Affaires Sociales et Culturelles.

— La Commission de Dcfense,

— Ainsi que d’autres Commissions et Orguxs qui 
peuvent ctre mis sur picd par la Conférence des 
Cheis d’Etat et de Gouvernement, ou qui sont créés 
ou prcvus par le Traitc.

Article 2

S. E. le Dr. Momodou S, K. Mannen, Ministre du 
Plan et du Développement Industrie! Pour et 
par ordre du Président de la Republique de 
Cambie.

S. E, M. Ahrned Sékou Toure, Président de la Ré- 
publique Populaire Démocratique da Guinée.

Lei n.° 60/11/85 

de 22 de Junho

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popu
lar, decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.° da 
Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0

Nos termos do artigo 58.° alínea h), da Constiiuição, 
é ratificado o Protocolo relativo ao código de Cidada
nia da Comunidade Econômica dos Estados da África 
do Oeste assinado pelo Primeiro Ministro, Comandante 
de Brigada Pedro Pires, em Cotonou, aos 2<j de Maio 
de 1982, cujo texto original era francês e lespcctiva tra
dução livre para o português fazem. parte integrante da 
presente lei, a que vêm anexos.

Artigo 2.»

A presente lei entra imediatamente era vigor, c o 
mencionado Protocolo produzirá efeitos de cmifoimi- 
dade com o que nele se estipula.

Aprovada em 23 de Maio de 1985.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 7 de Junho de 19S5.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Depot et entrée en vigueur

1. Le préscnt Protocole Additionnel entrera en viguer 
h trtic provisoirc des sa signature par les Chefs d'Etat 
et de Gouvernement des Etats Membres et definitive- 
inent dés sa radfication par au mons sept Etats signa- 
taires aux procédures oonstitutionnelles en vigueur dans 
chaque Hat signataire.

2. Lc présent Protocole Additiomiel ainsi que tous 
les instrumentes de ratilication seront déposés auprés du 
Secrétariat Exécutif de la Communauté Economique des 
Etats de l’Aíiique de 1’Oeste qui transmettra des copies 
certifiécs conformes du Protocole à tous les Etats Mem
bros, Icur noiificra les dates de dépôt des instruments 
’e raiifitatioii et fera euregistrer le préscnt Protocole 
.dditionncl aupres de POrganisation de PUnité Afri-

caiue, de POrganisaitoh des Nations Unies et aupres de 
toute autre organisation designée par le Conseil des Mi
nistres.

3. Lc préscnt Protocole Additionnel est annexé du 
Traitc dout il fait partie intégrante,

E,a loi de quoi nous, Chefs d’Etat et dè Gouvernement 
de la Communauté Economique des Eta‘s de i -Miique 
de 1’Ouest, avons signe ce Protocole supplemèntaire,

Fait a Frcctotvn le 29 Mai 1981 en un seuI e.xemplairè 
original en anglais et en francais, les deux textes faisant 
egalemciit foi.

S. E. le Colonel Malhieu Kerekou, Président de 
la Republique Populaire du Bénin.

S. E. M. Abdoulaye Kone, Ministre de PEconomie 
et des Finances Pour et par ordre du Président 
de la République de Côte d’Ivoire.

S. E. lc Dr. Hilla Limann, Président de la Répu
blique du Ghana.

S. E. le Dr. Pedro Pires, Preraier Ministre Pour et 
par ordre du Président de ia République du 
Cap-Vert.

(Tradução não oficial)

Protocolo relativo ao Código de Cidadania da Cemunidada
As Altas Partes Contratantes

VISTO o artigo 5 do Tratado da Comunidade Econô
mica dos Estados da África do Oeste sobre a criacão, 
composição e funções da Conferência dos Chefes ^ de 
Estado e de Governo;

LEMBRANDO que o parágrafo i do artigo 27 do 
Tratado da Comunidade Econômica dos Estados da 
África do Oeste tal como modificado, dispõe que os 
Cidadãos da Comunidade são os Cidadãos dos Estados 
membros que preencham as condições a definir num 
protocolo relativo ao código de cidadania da Comuni
dade.

CONSIDERANDO que os Estados membros continuam 
a exercer o direito soberano para a concessão da sua 
nacionalidade.

Considerando ainda que as condições requeridas para 
a aquisição, perda, privação e reaquisição da cidadania 
da Comunidade não são necessariamente as mesmas que 
as dos Estados membros.
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Artigo 1.°
Da aquisição da cidadania da Comunidade

É cidadão da Comunidade:

1. Qualquer pessoa que, por descendência tenha na
cionalidade dum Estado membro e que não dispõe 
da nacionalidade dum Estado não membro da Comuni
dade.

2. Qualquer pessoa que tenha nacionalidade dum Es
tado membro pelo lugar de nascimento e em que um 
dos pais é cidadão da Comunidade em colormidade 
com as disposições do parágiafo (1) anteiior desde que 
esta pessoa tenclo atingido a idade de 21 anos opte pela 
nacionalidade deste Estado Membro.

Todavia, uma pessoa que atinja a idade de 21 anos 
antes da entrada em vigor do presente protocolo e que 
goza de dupla nacionalidade deverá, par:i pretender a 
cidadania da Comunidade, renunciar expressaraente à 
nacionalidade do progenitor que seja originário dum 
Estado nãomembio da Comunidade.

3. a) 'Lodo o indivíduo adoptado que não tenha a
cidadania da Comunidade pelo seu nascimento 
ou seja de nacionalidade desconhecida mas que 
aos 21 anos opte expressamente pela raciona
lidade de um dos seus pais adoptivos desde 
que seja cidadão da Comunidade:

h) Uma pessoa adoptada tendo já atingido a idade 
de 21 anos antes da entrada em vigor do pre
sente protocolo e gozando de dupla naciona
lidade que renuncie expressamt-nte à naciona- 
dade de qualquer Estado não raerabio da 
Comunidade;

c) Todo o indivíduo adoptado por um cidadão da 
Comunidade desde que não tenha atingido 
a idade de 21 anos para decidir da naciona
lidade de sua escolha.

4. Qualquer pessoa naturalizada dum Estado membro 
que previamente tenha feito o pedido e que preencha 
as seguintes condições:

a) Ter renunciado à nacionadiade de qualquer Es
tado não membro da Comunidade, devendo 
esta ser expressamente consagrada por um acto 
de renúncia estabelecido pelas autoridades com
petentes do país ou dos países de que ienha 
a ou as nacionalidades: e

b) Ter residido efectivamente, de forma contínua,
por um período de quinze anos antes do seu 
pedido de aquisição de cidadania da Comuni
dade.

Por residência efectiva e contínua, deve entender se 
o estabelecimento ininterrupto e permanente no terri
tório do referido Estado membro da Comunidade.

O Conselho de Ministros ou qualquer outro órgão da 
Comunidade habilitado pode, para esse ete'r(,i. a pedido 
dura Estado membro, reduzir o prazo de quinze anos 
atrás referido em benefício de uma pessoa tendo em conta 
qualquer outra situação específica.

Uma pessoa naturalizada num Estado membro pode, 
contudo, ver recusada a cidadania se tal estatuto é sus
ceptível de ameaçar os interesses fundamentais de um 
ou de vários Estados membros.

5. a) Todo o indivíduo que não tenh.a a cidadania 
da Comunidade pelo seu nascimento ou de 
nacionalidade desconhecida, adoptado por um 
cidadão da Comunidade natuvai'/ada, <■ que 
aos 21 anos opte expressamente pela naciona
lidade dos seus pais adoptivos;
O indivíduo adoptado só poderá contudo gozar 
da cidadania da Comunidade depois de ejuinze 
anos de residência efectiva e connnua ro mes
mo Estado membro.

h) Uma pessoa adoptada por um cidadão da Comu
nidade naturalizado e tendo já atingido a 
idade de 21 anos antes da entrada em vigor 
do presente protocolo e tendo dupla raciona
lidade, que renuncie expressamente à natura
lidade de qualquer Estado não membro da 
Comunidade.

Só pode, todavia, gozar da cidadania da Comu
nidade depois de quinze anos de residência 
efectiva e contínua do mesmo Estado membro.

6. Todo o indivíduo nascido de pais naturalizados 
dum Estado membro que tenliam de acordo com ^ 
disposições do parágrafo (4) adquirido a cidadtinia 
Comunidade.

Para pretender a cidadania da Comunidade o indi
víduo dc\’crá, antes de atingir a idade dc 21 anos, re- 
nuneiar expressamente a qualquer nacionalidade dum 
Estado não membro da Comunidade, que possa ter.

Artigo 2.°

Da perda da privação e da retirada 
da cidadania da Comunidade

1. Qualquer pessoa pode perder a cidadania da Co
munidade pelas seguintes razões:

a) Estabelecimento permanente num Estado não
membro da Comunidade;

b) Aquisição voluntária da nacionalidade dum E'
tado não membro da Comunidade;

cj Atribuição (ex-ofítio» da nacionalidade dum Es
tado não membro da Comunidade;

d) Perda da nacionalidade de origem; 
cj A seu pedido expresso.

2. Qualquer pessoa naturalizada que adquiriu a qua
lidade de cidadão da Comunidade pode ser ]nivada dessa 
cidadania pelas seguintes razões:

a) Se desempenha actividades incompatíveis com a 
qualidade de cidadão da Comunidade; e/ou 
prejudiciais aos interesses fundamentais dum 
ou de vários Estados membros cia Comunidade;

fcj Se for condenado no território da Comunidade 
ou noutro lugar por atto qiiálihcado como 
crime e reconhecido como tal no seio da comu
nidade. Da mesma forma quando tal crime 
é perpetrado contra um cidadão da Comu
nidade.

3. A cidadania da Comunidade pode ser retirada a 
uma pessoa pelas razões seguintes:
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Membres qui remplissent de.s conditions à dcíinir dans 
un Protocole portant code de la citoyenaeié de la Com- 
munautc;

. CONSIDERANT que les Etats Membres conünueront......
a exercer leur droit souverian pour Poctroi de leur 1 atio- 
nalitc;

CONSIDERANT que les conditions requiscs pour 
1’acquisition, la perte, la déchéance et la rCntégration 
dans la citoyennetc de la Communauié. ne sont pas 
nécessairement les mêmes que celles des Ltais Membres;

SONT CONVENUES DE CE QUI SUíT:

Article premier

De racquisition de la ciíoyenneté de la comniunauté

Est citoyen de Ia Communauté:

1. l'oute personne qui, par la descendaiire, a la na- 
tionalitc d’un Etat Membre et qui nc jouit pas de la 
nationalité d’un Etat Membre de la Conimunautcb

2. Tout personne qui a la nationalité d’u.n Etat Mem
bre par le licu de naissance et dont Eun ou rautre ces 
parcnts est citoyen de la Communauté conforniemcnt 
aux dispositions du paragraphe (1) ci-dessus, à ( ondition 
que cette personne ayant otteint Ibigc de 21 ans, opte 
pour la nationalité de cet Etat Membre.

Toutefois, une personne ayant atteint l'âgc de 21 ans 
avant Eentróe en vigueur du present Protocole et joius- 
sant d’une double nationalité clevra, pour prétendre à 
la dtoyenncté de la Communauté, renoncer expressé- 
ment à la nationalité de cclui de ses pareuts qui est res- 
sortissant d’un Etat non membre de la Coutmunauté.

g a) Tout enfant adopté n’ayant pas la citoycnneté 
de la Communauté à sa naissance ou de na
tionalité inconnue mais qui à l’âge de 21 ans, 
opte expressement pour la nationaEté de son 
parent adoptif qui est un citoyen de la Com
munauté;

b) Une personne adoptée ayant dclà atteint Eâge
de 2 1 ans avant Eentrce en vigueur du piésent 
Protocole et jouissant de la double nationalité, 
qui rononce expressément à la nationalité de 
tout Etat non Membre de la Coninumauté;

c) Tout enfant adopté par un citoyen de la Com
munauté à condition que cet enfant n’ait pas 
atteint Eâge de 21 ans pour décider de la na
tionalité de son choix.

4. Toute personne naturalisée c’un Etat Membre qui 
prcalablenient en fait la demande et <jui remplit les 
conditions suivantes:

a) avoir renoncé à la nationalité de tout Etat non
Membre de la Communauté, une telle lenon- 
ciation devant être expressement constatée par 
un acte de renonciation dúment établi par les 
autorités compétentes du pays ou des pays dont 
il avait la ou les nationalités; et

b) avoir. pendant une période de quinze (15) ans
précedant sa demande d’acquisltion de la ci- 
toyenneté de la Communauté, efíectivement 

résidé, de façon cOntinuCí dans un Etat Membre.

Par résidance effective et continue, l’on doit entendre 
1’établissement ininterrorapu à demeure, siir le territoire 
dudit Etat Membre. sans espiit de fixation ultérieure 
dans un Etat non membre de la Communauté.

n) Quando se constata posteriormente à aquisição 
da cidadania da Comunidade que o interessado, 
não preenchia as condições requeridas para a 
sua aquisição;

' b) Se a outorga da cidadania da (éomunidade foi 
obtida através de falsas declarações ou fraude.

Artigo 3.0

Da reaquisição

A requisição da cidadania da Comunidade tem lugar 
após a realização de um inquérito.

Artigo 4.0

Disposições transitórias

Até que um órgão jurisdicional seja insial.ado para 
tratar das questões relativas aos pedidos, à perda, à 
privação e à retirada da cidadania da Conuinidade 
assim como à reaquisição desta cidadania, o Conselho 
de Ministros é competente para conhece; das icferidas 
questões, sujeitas a recurso para a Confeiência.

Artigo 5.°

Depósito e entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em rágor a título pro
visório na data da sua assinatura pelos Chefes de Es
tado e de Governo dos ICtados membros e óeluiutva- 
mente logo após a sua ratificação por pelo menos sete 
E.stados signatários, em conformidade com as regras cons
titucionais de cada E.stado membro.

2. O presente Protocolo a.csini como todos os instru
mentos de ratificação serão depositados junto do Secre
tariado Executivo que, transmitirá cópias certificadas 
conformes a todos os Estados membro.s, notiiicá-los-á das 
datas de depósitos dos instrumentos de retiração e fará 
registar o presente Protocolo junto da organização da 
Unidade Africana da Organização das Nações Unidas 
e de qualquer outras organizações.

3. O presente Protocolo é anexad ao Tratado do qual 
laz parte integrante.

Em fé de que, nós Chefes de Estado e de Govcino da 
Comunidade Econômica dos Estados da Áfaca de Oe.ste 
assinámos o presente Protocolo.

Feito em Cotonou no dia 29 de Maio de 1982 em um 
só original em francês e em inglês, fazendo os dois tex
tos igualmente fé.

A/P3/5/82

Protocole portant cide de la citoyennete de la Communauté
LES HAUTS PARTIES CONTRACLANTES.

Vu EArticle 5 du Traité de la Communauté Econo- 
mique des Etats de 1’Afrique de EOiiest poriant créatien, 
composition et fonetions de la Conférenc.a des Chefs 
d’Etat et de Gouvernement;

RAPPELANT que le paragraphe 1 de Eartide 27 du 
Traité de la Communauté Economique des Etats de 
1’Afrique de POuest tel que modifié dispose que les 
citoyens de la Communauté, sont les citoyens des Etats
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Le Conscil des Ministres ou tout autie organe de 
de la Communauté habilite à cet effet peut, à la dtmand 
d’un Etat Membre, réduire le dela: de qumze (15) ans 
prévu cidessus au profit d’une personne en raison de 
Services cxceptionnels qu’ele aura rendus à la Commu
nauté ou compte tcnu de toute autre sLtuation spécifi- 
que.

b) Si elle a été condarimée sur le terriioire de la 
Communauté ou ailleurs, pour un acte qualifié 
crime et reconnu tel au sein de la Commu
nauté. II en est de même lorsqu un tel crime 
est perpétré à Tencontre d’un citoyen de la 
Communauté.

3. La citoyenncté. de la Communauté peut étre reti- 
rée à une personne pour les raisons suivantcs:

a) lorqu’il apparait, postérieurement à Tarquisition
de la citoyenneté, que Tintéressé ne lemplis- 
sait pas les conditions requises pour Tarquisi- 
tion de la citoyenneté de la Communauté;

b) si Toctroi de la citoyenneté de la Communauté a
été obtenu par mensonge ou par fraude.

Article 3

Toutefpis, une personne naturalisée d’un Etat Membre 
peut se voir refuser la citoycneté de la Com.munauté, si 
tel statut est susceptible de menacer les intérèts londa- 
mentaux d’un ou de plusieur Etats Memores.

5. a) Tout enfant, n’ayant pas la citoyenneté de la 
Communauté à sa naissance ou de nationaine inconnue, 
adopté par un naturalisé citoyen de la Communauté et 
qui à Tâge de 21 ans opte expressement pour la natio- 
nalité de son parent adoptif.

Toutefois, Tcnfant ainsi adopté ne peut jouir de la 
citoyenneté de la Communauté qu aprés quinze (15) ans 
de résidence elective et continuo dans le même Etat 
Membre.

b) Une personne adoptéc par un naturalisé citoyen 
de la Communauté et ayant dápi atteint Tâge 
de 21 ans avant 1’entrée en vigueur du présent 
Protocole et jouissant de la double nationa- 
lité, qui renonce expressément à la nationa- 
lité de tout Etat non membre de la t^ommu- 
nauté.

Elle ne peut jouir cependant de la citoyenneté de la 
Communauté qu’après quinze (15) ans de résidence ctfec- 
tive et continue dans le même Etat Memine.

7. Tout enfant né de parents naturali-és d’un Etat 
Membre qui ont, confofmément aux dispositions du 
paragraphe (4) ci-dessus, aequis la citoyenneté de la 
Communauté.

Toutefois, pour prétendre à la citoyennete de la 
Communauté cet enfant devra, avant 1’áge de 21 ans, 
renoncer expressément à toute nationalité d’un Etat 
non membre de la Communauté qu’il pourrait avoir.

Article 2

De la réintégration

La réintégration dans la citoyenneté de la Comunnauté 
est acordée après enquête.

' Ailticle 4

Dispositions transitoires

Jusqu’à ce qu’un organe juridictionnel soii installe 
pour traiter des questions relatives aux demandes, à la 
perte, à la déchéance, au retrait de la citoyenneté de la 
Communauté ainsi qu’à la réintégration dans cette ci- 
toyenneté, le Conseil des Ministres est compétent pour 
connaitrc desdites questions, à charge d’:ippd devant Ia 
Conference.

Article 5

Dêpôt et entrée en vigueur

1. Le présent Protocole entrera en vigueur titre pro- 
visoire dès sa signature par les Chefs d’Etat et de Gou- 
vernement des Etats Membres et définitiveraent dès sa 
ratificantion par an moins sept (7) Etats signataires 
conformément aux règles constitutionncllcs de chaque 
Etat Membre.

2. Le présent Protocole ainsi que tous les instruments 
de ratification seront déposés auprès du Secrétariat 
Exécutif qui en transmettra des copies ceitifiées con
formes à tous les Etats -Membres, leur notdiera les dates 
dépôt des instruments de ratification et fera enregistre 
le présent Protocole auprès de POrganisation de PUnité 
Africaine, de POrganisation des Nations Unies et de 
toutes autres Organisations.

3. Le présent Protocole est annexé au Lraiic dont il 
fait partie intégrant.

En foi de quoi nous, Chefs d’Etat et de Gouvernement 
de la Communauté Economique des Etats de PAfrique 
de L’ouest avons signe le present Protocole.

Fait a Cotonou, le 29 Mai 1982 en un seul original 
en français et en anglais, les deux textes faisant egale- 
ment foi.

S. E. Colonel Mathieu Kerekou, Présidentt de la Ré- 
publique Populaire du Benin.

S. E. Commandant de Brigada Pedro Pires, Premier 
Ministre, pour et par ordre du Président de la 
République du Cap Vert.

De Ia pert, de la décheance et du retrait 
de la citoyenneté de la communauté

r. Toute personne peut perdre la citoyennete de la 
Communauté pour les raisons suivantes:

a) établissement permanent dans un Etat non mem
bre de la Communauté;

b) acquisition volontaire de la nationalité d’un Etat
non membre de la Communauté;

c) attribution d’officc de la nationalité d’un Etat
non membre de la Communauté;

d) perte de sa nationalité d’origine;
e) sur sa demande expresse.

2. Toute personne naturalisée qui a ac()uis la qua- 
lité de citoyen de la Communauté peut en êtie déchue 
pour les raisons suivantes:

a) Si elle se livre à des activités incompatibles avec 
la qualité de citoyen de la Communauté; et/ou 
préjudiciables aux intérèts fondamentaux a un 
ou de plusieurs Etats Membres de la Commu
nauté;
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S. E. Velix Houphouet Boigny, Présidtiil de la Re
publique de Cote dlvoire.

S. E. le Dr. Momodou S. K. Manneh, Ministre de la 
Planification Economique et du Dcveloppuieni 
Industriei, pour et par ordre du Président de 
la Cambie.

S. E. le Capitaine d’Aviation Jerry Jonhn P.awlings, 
Président, Conseil Provisoire de la Défense Na
tional (P.N.D.C.), Republique du Gliana.

S. E. Ahnied Sekoii Touré, Présidenie do la Repu
blique Populaire Révolutionaire de Giiinée.

S- E. Victor Saúde Maria, Vice-Président du Conseil 
de la Révolution, pour et par ordre du Prési
dent de la Republique de Guinée Bissau.

S. E. Le Colonel Saye Zerbo. Président du Comitê 
Militaire de Redressement pour le Proqrès Na
tional, Chef de EEtat de la Republique de 
Haute-Volta.

S. E. Samuel Kanyon Doe, Commandant-cn-Chef, 
Président du Conseil de la Rédemption Popu
laire et Chef de EEtat de la Republique du 
Libéria.

S. E. Drise Keita, Ministre des Finances, et du Com- 
merce, pour et par ordre du Président de la 
République du Mali.

Acordo Quadro de cooperação entre o Governo da Repú
blica Togolesa e o Governo da República de Cabo Verde

o Governo da República Togolesa
e
O Governo da República de Cabo Verde

Desejosos de aprofundar as relações de amizade entre 
os seus Povos e de promover uma cooperação exemplar 
entre os seus dois Países;

Convictos da necessidade imperiosa de agir sempre 
visando o desenvolvimento, promovendo relações de coo
peração baseadas no respeito pela soberania e indepen
dência dos Estados;

Guiados pela vontade comum de contribuir para a 
instauração de um clima de paz, confiança e diálogo 
entre os Estados Africanos, em particular, c entre todos 
os Estados da Comunidade Internacional, no geral;

Fiéis aos espírito, princípios e objectivos da Carta 
da OUA;

Acordara no seguinte:

Artigo 1."

As Partes Contratantes comprometem se o promover, 
com base na amizade fraterna e no respeito mútuo, re
lações de cooperação entre os dois países, nomeadamente 
nos dominiosi político, econômico, científico, técnico, 
cultural e social.-

Lei n." 61/11/85 
de 22 de Junho

Artigo 2.»

Nos termos do presente acordo, as Partes Contratantes 
poderão conduir acordos particulares relativos aos dife
rentes domínios definidos.Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular 

decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.° da Cons 
tuição, o seguinte: Arügo 3.°

Visando a realização das acções de cooperação previs
tas pelo presente acordo, é instituída uma Comissão 
Mista Togo-Cabo Verde composta por especialistas dos 
dois países e presidida pelos Ministros dos Negócios 
Estrangeiros.

Esta Comissão Mista deve velar pela aplicação e bom 
funcionamento do presente acordo e dos acordos parti
culares assinados' entre os dois países.

Ela reunir-se-á de dois em dois anos no Togo e era 
Cabo Verde alternadamente. Entretanto, poderão rea
lizar-se encontros pontuais em domínios específicos a 
pedida de uma ou outra Parte.

Arógo 4.°

As Partes Contratantes deverão encora|ar a coope
ração entre os diferentes organismos e instituições na
cionais dos dois países e favorecer, de comum acordo, 
a troca de experiências e de informação em domínios jul
gados úteis.

Artigo 1.0

Nos termos dó artigo 58.“, alínea h), da Constituição, 
é ratificado o Acordo Quadro de Cooperação entre os 
Governos das Repúblicas Togolesa e Cabovetdiana, assi
nado pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros. 1» Coman
dante Silvino Manuel da Luz, em Kara. aos 7 de 
Março de 1985, cujos textos originais em língua portu
guesa e francesa fazem parte integfante da presente lei, 
a que vem anexo.

Artigo 2.0

A presente lei entra imediatamente em vigor, e o 
mencionado Acordo-Quadro produzirá efeitos de con
formidade com o que nele se estipula.

Aprovada em 23 de Maio de 1985.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular,
Abílio Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 7 de Junho de 1985. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 5.°

As Paries Contratantes ccmpromeicm-se a desenvolver 
as suas relações no âmbito das organizações regionais 
e sub-regionais, em particular da CEDEAO, e a con
tribuir para o reforço das suas acções no espírito do 
presente acordo.
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Art;go 6.°

As Partes Contratantes afirmam a sua determinação de 
agir em comum para a independência toial da África 
e para liquidar ■ todas as formas de opressão, discrimi
nação e dominação no Continente Africano.

Artigo 7.0

O presente acordo será válido por tempo indetermi
nado, a menos que uma das Partes Connaiantes o de
nuncie. A denúncia terá efeitos seis meses após a noti
ficação por escrito à outra Parte.

Artigo 8.“

O presente acordo entrará em vigor à data da última 
notificação comunicando o cumprimento dos procedi
mentos constitucionais de ratificação requeridos nos dois 
países.

Feito em Kara, a 7 de Março de 1985 em dois origi
nais em língua portuguesa e francesa, fazendo as duas 
versões igualmente fé.

Pelo Governo da República Tcgolesa, Atsu-Koffi 
Amega, Ministro das Negócios Estrangeiros e da 
Cooperação.

Pelo Goveino da República de Cabo Verde, Silvino 
Manuel da Luz, Ministro dos Negócios Estrangei
ros.

Artigo i.° As verbas globais, atribuídas no orçamento 
vigente à Direcção-Geral das Alfândegas, s.ão distribuí
das da forma seguinte:

Capítulo 8.“, artigo 69.° —^Vestuário e artigo.s pessoais; 

Dotação orçamentai ... 580 000800
58 ooosen

—

10% cativos... .

Direcção-Geral das Alfândegas.....................
Comando da Polícia Econômica e Fiscal...

410 000$00 , 
112 OOOSOO

Capítulo 8.°, artigo 71.°, n.° 2 — Equipamentos 
de secretaria;

Dotação orçamentai ... 270 000|ü0
10% cativos... . 27 OOO.SGO

Direcção-Geral das Alfândegas .... ..........
Alfândega da Praia .......................................
Alfândega do Mindelo ..............................
Alfândega de Espargos......................................
Comando da Polícia Econômica e Fiscal ...

120 800$00 
35 lOOSOO 
35 100$00 
17 000$00 
35 Q00$00

Capítulo 8.°, artigo 71.°, n.° 6 — Material de de
fesa e segurança;

Dotação orçamentai .... 
10% cativos.....................

20 OOOÍOO 
2 000iCO

Comando da Polícia Econômica e Fiscal ... 18 OÜOÍOO

Capítulo 8.°, artigo 71.° n.° 7 —Material de 
aquartelamento e alojamento;

Dotação orçamentai ...
10% cativos.....................

Mesa da Presidência
Declaração

Para os devidos efeitos, declaro que na Sessão do dia 
25 de Maio de 1985, da 9-* Sessão Legislativa da II Le
gislatura da Assembléia Nacional Popular, foi eleita por 
unanimidade a Comissão Especializada Permanente de 
Assuntos de Emigração, assim constituída;

Presidente—^ José Gomes da Veiga.
Vice-Presidente — Adriano da Cruz Brito.
Membro — Benvindo Gomes Tavares.
Membro — Joana Lopes Cabral.
Membro—^ José Frederico.
Membro—^Franklim Winston Monteiro.
Membro — Silvino Sousa

Mesa da Presidência da Assembléia Nacional Popular, 
27 de Maio de 1985. — O i.° Secretário da Mesa, Fran
cisco Moreira Correia.

100 OOOâOO 
10 000.500

Comando da Polícia Econômica e Fiscal ... 90 &00$00

Capítulo 8.°, artigo 71.°, n.° 6 — Combustíveis e 
lubrificantes;

725 000.500 
72 500ÍC0

Dotação orçamentai ... 
10% cativos.....................

185 900f00 
213 400500 

60 OOOlOO 
193 200$00

Direcção.Geral das Alfândegas...........
Alfândega da Praia ............ ...........
Alfândega do Mindelo ............ ..........
Alfândega de Espargos ..................... • • ^

Capítulo 8.° —artigo 72.°. n.° 2 — Consumos de 
secretaria;

Dotação orçamentai .., 1 100 000300 
10% cativos ... ... IlOOOOSOOo§a

830 000$00 
50 000?00 
50 OOOÍOO
:o ooo|Oo 
50 000$00

Direcção-Geral das Alfândegas ..
Alfândega da Praia ...................
Alfândega do Mindelo...................
Alfândega de Espargos...................
Comando da Polícia Econômica e Fiscal ...

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS • • %

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral das Alfândegas
Portaria n.* 37/85 

de 32 de Junho

Tornando-se necessário proceder à distribuição de al
gumas verbas atribuídas à Direcção-Geral das Alfânde
gas pelo orçamento do corrente ano;

Sob proposta da Direcção-Geral das Alfândegas c 
ouvida previamente a Direcção-Geral de Finanças;

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o segnimé:

Capítulo 8.°, artigo 72.°, n.° 3 — Munições, explo
sivos e artifícios;

Dotação Orçamentai ... 
10% cativos.....................

10 000.100 
1 000$00

Comando da Polícia Econômica é Fiscal ... 9 000$00

Capítulo 8.°, artigo 72.°. n.° 4 — Alimentação, 
roupas e calçados;

Dotação orçamentai ...
10% cativos.....................

80 OOOÍOO 
8 000$00

72 000$00Comando da Polícia Econômica é Fiscal...
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Membros suplentes:

1—Pedro J. Encarnação.
2 —Francisco L. Mendes.
3 — Raimundo José Lopes.

Tribunal de Zona de Ribeira da Prata: 
Membros cfectivos:

1—Antônio da L. Vieira.
2 — Maria Coimbra Vieira.
3 — Lídia do N. Timas.

Membros suplentes:

1 — José Manuel Silva.
2 — Joaquim N. Silva.
3—Armindo A. Vieira.

Ministério da Justiça, n de Junho de 19S5. — O Mi
nistro, David Hopjjer Almada.

Capítulo 8.°, artigo 73.°— Conservação e aprovei
tamento de bens:

500 OOOSOD 
50 OOOJOO

Dotação orçamentai ...
10% cativos.........

Direcção-Geral das Alfândegas.........
Alfândega do Mindelo................. ..

Capítulo 8.°, artigo 74.°, n.° 1—Encargos pró
prios das instalações:

Dotação orçamentai ...
10% cativos ... .

... 380 000$00
70 000^00

130 OOOílOO 
.., 13 000S00

Direcção Geral das Alfândegas..................
Alfândega da Praia ........... ..................
Alfândega do Mindelo..................................

Capítulo 8.°, artigo 74.° n.° 3 — Comunicações:
Dotação orçamentai .., 490 OOOSCO
10% cativos ... .

Direcção-Geral das Alfândegas ... .
Alfândega da Praia ........................
Alfândega do Mindelo ..................
Alfândega de Espargos .'.................

Art. 2-° As Repartições de Finanças dos concelhos de 
S. Vicente e Sal licam autorizadas a procederem à liqui
dação provisória e pagamento de despesas que lorcm 
efectuadas por conta das verbas distribuídas às circuns- 
crições aduaneiras do Mindelo e de Espa;'gos, mediante 
os competentes justificativos que forem apresentados 
pelas respetivas Direcções daquelas Alfândegas, sede 
das referidas circunscrições.

Art. 3.°—1. As Direcções das Alfândegas da Praia, 
do Mindelo, de Espargos e Comando da Polícia Econô
mica e Fiscal, através dos respectivos Conselhos Admi
nistrativos, deverão limitar-se exclusivamente a despesas 
que estejam dentro do âmbito dos respectivos montantes 
das verbas ora distribuídas.

2. Nos termos da legislação vigente será da exclusiva 
responsabilidade dos funcionários a efectivação de des
pesa que excedam os quantitativos distribuídos a cada 
Alfândega.

Secretaria de Estado das Finanças, 22 de Junho de 
1985. — O Secretário de Estado das Finanças, Arnaldo 
França.

73 000300 
24 OOO.ÍOO 
20 OOOíOO

49 OOOfiCO
Despacho

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo i.° do Decreto- 
-Lei n.° 153/79, dc 31 de Dezembro, determino o seguinte:

a) É homologado o Tribunal de Zona de Covoada, 
com sede na Sub-Região de S. Nicolau:

b) Fazem parte do Tribunal referido os seguintes in
divíduos:

... 341 G00.$00
200003,00 

... eoocosoo 
... 20 000300

Membros efectivos:

1—Zacarias Lima Lopes.
2 — Domingos Antônio Fortes.
3 — Manuel João Lopes.

Membros suplentes:

1 — Bernardo Monteiro Brito.
2 —• Manuel N. do Rosário.
3—Antônio Lopes Santiago.

Ministério da Justiça, 11 de Junho de 1985. — O Mi
nistro, David Hopjfer Almada.

Despacho

Ao abrigo do disposto no n.° do artigo i.° do Deefeto- 
-Lei n.° 153/79, de 31 de Dezembro, determino o seguinte:

a) Fica alterada pela forma abaixo indicada a com
posição dos Tribunais de Zona de Fajã dc Baixo e de 
Lompelado Canto, da Sub-Região Judicial de S. Nicolau, 
cujo despacho anterior vem publicado no Boitíim Ofi
cial n.° 29/82:

b) Fazem parte dos referidos Tribunais os seguintes 
indivíduos:

o§o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 
Despacho

Ao ahrigo do disposto no n.° 1 do artigo !.° do Dccreto- 
-Lei n.° 153/79, dc 31 de Dezembro, determino o seguinte:

a) São homologados os Tribunais de Zona de Piaia 
Branca e de Ribeira da Prata, com sede na Stib-Rcgião 
de S. Nicolau;

b) Fazem parte dos Tribunais referidos na alínea an
terior os seguintes indivíduos:

Tribunal de Zona de Praia Branca:

Membros efectivos;

1 — Crispino L. dos Santos.
2 — Germana Lopes da Silva.
3—João Antônio Santiago.

Tribunal de Zona de Fajã de Baixo: 
Membros efectivos:

1— Manuel Joaquim Ganeto.
2— José Antônio Almeida.
3— João de Deus Ramos.

Membros suplentes:

1— -Vitorino Maria Silva.
2— Eliseu Manuel Brito.
3 —Celerino João Diniz.

Tribunal de Zona de Lompelado Canto: 
Membros efectivos:

1—Joaquim Matias Gomes.
2 — Manuel Pedro Silva.
3 — Narciso L. Ramos.



4o8 N.“ 25 —boletim oficial DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —22 DE JUNHO DE 1985

Membros suplentes:

1 — Maria Espírito Santo.
2 — Roberto Luís Almeida.
3—^ Francisco Roberto.'

Ministério da Justiça, 11 de Junho de 1985. — O Mi
nistro, David Hopjjer Almada.

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:

De 22 de Maio de 1985:

Maria Isabel Pereira Gonçalves, candidata classificada em con
curso— nomeada, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, provisóriamenlo, o 
cargo de escriturária-dactilógrafa de '2.“ classe, da Di- 
recção-Geral do Protocolo do Estado do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Despacho

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 1.° do Decrcto- 
-Lei n.“ 153/79. 31 de Dezembro, determujo o seguinte: A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.“ artigo 21.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Jimho de 1985).a) Fica alterada, pela forma abaixo indicada, a com

posição dos Tribunais de Zona de Ribeua da Cruz e 
Tarrafal do Monte Trigo, da Sub-Rcg:ão Judicial do 
Porto Novo, cujos despachos anteriores vera publicados 
nos Boletins Oficais n.“" iG e 58 de 16 de Abril e 26 
de Novembro de 1983, respectivamente:

b) Fazem parte dos referidos Tribunais os seguintes 
indivíduos:

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul 
tura:

De 7 de Março de 1985:

Manuel Januário da Luz, candidato inscdto — revalidado 
o contrato de prestação de serviço docente no ano lec-’ 
tivo de 1984/85 na categoria de professor do 2.“ nível, 
3.“' classe com colocação no Posto Escolar n.“ 130-B de 
Pontinha de Janela.

Tribunal de Zona de Ribeira da Cruz: 

Membros cfectivos:

1— -Antônio Augusto Gomes Silva.
2— Luís Henrique Souto Amado.
3— José da Luz Lima.

Membros suplentes: ■
1— Roberto João Lima.
2— José Pedro da Paz Monteiro.
3 — Lídia Gomes Évora.

Tribunal de Zona de Monte Fngor

Memoros cfectivos:
r—Júlio Gualdino Fortes.
2— Eulália Gomes Silveira.
3— Avelino Manuel cios Santos.
4— Ricardo Brito Gertrudes.
5— Arlindo da Virgem Évora.

Membros suplentes:
1— Francisco C. Mcdina.
2— André Joaquim da Luz.
3 — Manuel de Jesus Évora.
4 — José João Maocha.
5—José Pedro da Luz.

Ministério da Justiça. 11 de Junho de 1985. — O Mi
nistro, David Hopjjer Almada.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.", artigo 53.“ do orçamento vigente.

De 7 de Maio;

Januário da Costa Cardoso de Pina — contratado, r.os ter
mos do artigo 45.“ do Estatuto do Éãincionalismo, para 
exercer o cargo de operário semi-qualificado (carpin
teiro) de 3.“ classe, do quadro do pessoal operário do 
Ministério da Educação e Cultura, com colocação no 
Liceu «Domingos Ramos».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 25.“, artigo 179.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Junho de 1985).

De 22:

Maria da Conceição Moniz Semedo, professora de posto 
escolar contratada —nomeada, definitivamente, no re
ferido cargo, nos termos do disposto no § l.“, do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
Margarida Dias, professora de posto escolar, contratada — 

nomeada, definitivamente, no referido cargo nos termos 
do disposto no § l.“, do artigo 27.“ do Estatuto do 3-'un- ' 
cionalismo.

Direcção-Geral (!a Função Pública
Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 23 de Maio de 1985;

Edeltrudes Rodrigues Pires Neves, técnico superior de 
3.» classe, provisório, da Secretaria-Geral do Governo 
— promovida, nos termos do artigo 11.“, n.“ 2 do De
creto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, à classe ime
diata, com efeitos a partir de 15 de Maio de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, artigo 15.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Junho de 1985).

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento
dotação inscrita no capítulo 29.“, artigo 203.“ do orçamento
vigente.

na

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 15 de Junho 
de 1985).

Dulce Helena Gonçalves Semedo dos .Santos — nomeada nos 
termos do artigo 63.“ do Estatuto do ítincionalismo, para 
exercer, interinamente, o cargo de escriturária-dactiló-
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Despachos do Camarada Ministro da Justiça;

De 26 de Março de 1985:

Salvador Landim de Barros, procurador sub-ragional da Re
pública do quadro da Magistratura do Ministério Pú
blico—nomeado para, em comis.^áo de servi o desempe
nhar funções de adjunto do Procurador Regional, nos 
termos do Decreto-Lei n.» 8/85, de 26 de Janeiro, con
jugado com o artigo 35.° do Estamfo do Funcionalismo 
e o n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, com 
efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 1985, inclus'vé, 
ficando colocado na Procuradoria Regional de Santa 
Catarina.

grafa de 2.’' classe do quadro de pessoal auxiliar do 
Ministério da Educação, com colocação no Gabinete de 
Estudos e Planeamento.

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.°, ar
tigo 8.° do orçamento vigente. — (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 13 de Junho de 1985).

Mabel Maria Silva — nomeada nos termos do artigo 63.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para, interinamente, 
exercer o cargo de 3.° oficial do quadro de pessoal admi
nistrativo do Ministério da Educação e Cultura, com 
colocação na Direcção-Geral de Educação.

A despesa tem cabimento na dotação do capitulo 6.° 
artigo 46.° do orçamento vigente.— (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 13 de Junho de 1985.

Manuel Filipe Soares, procurador sub-regional da República 
do quadro da Magistratura do Ministério FúbLco — 
nomeado, para em comissão de servi-ço, desempenhar 
funções de adjunto do Procurador Regional, nos termos 
do Decreto-Lei n.° 8/85, de 26 de Janeiro, conjugado 
com o artigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo e o 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei 11.° 52/79, com efeitos 
a partir de 1 de Fevereiro de 1985, inclus vé, ficando 
colocado na Procuradoria Regional de S. Vicente.

De 24:

Jaime Francisco dos Santos, professor de posto escolar de 
serviço eventual autorizado a trabalhar nos meses de 
Agosto e Setembro.

De 28:

Aríete Monteiro Mendes, candidata inscrita — nomeada pro
fessora de posto escolar de serviço eventual e colocada 
no Posto 118, de Cova Figueira, concelho do Fogo.

As despesas têm cabimenlo na dotaCão inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 53.° do orçamento vigente.

Felisberto Nunes Pinto e Júlio dos Reis Mascarenhas, pro
curadores sub-regionais da República do quadro da Magis
tratura do Ministério Público—nomeados, para em comis
são de serviço, desempenharem funções de adjuntos dos 
procuradores regionais, nos termos do Decreto-Lei n.° 8/85, 
de 26 de -Janeiro, conjugado com o artigo 35.° do Esta
tuto do Funcionalismo e o n.° 2 do artigo 2.° do De
creto-Lei n.° 52/79, com efeitos a partir de 1 de F“ve- 
reiro de 1985, inclusivé, ficando colocados na Prociura- 
doria Regional da Praia.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no cepí- 
tulo 9.° artigo 80.° do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
ComimicaÇões;

De 29 de Abril de 1985:

São admitidos para, em regime eventual, exercerem o cargo 
de observadores adjunto do Serviço Meteorológico Na
cional, os seguintes indivíduos:

Maria Margarida Monteiro da Rocha Silva;
Celina Maria da Costa;
Camões Barros Brito.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.°, n.° 72 do orçamento vigente.

Mário dos Santos Marques e José Maria Mendes Varela, 
juizes Sub-Regionais do quadro da Magistratura Judicial 
— nomeados, para, em comissão de serviço, desempe
nharem funções de adjuntos dos juizes regionais nos 
Juizes Cível e Criminal do Tribunal Regional da Praia, 
respectivamente, nos termos do Decreto-Lei n.° 8/85, 
de 26 de Janeiro, conjugado com o artigo 35.° do Es
tatuto do Funcionalismo e o n.° 2 do artigo 2.° do De
creto-Lei n.° 52/79, com efeitos a partir de 1 de Fe
vereiro de 1985, inclusivé.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 60.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribrmal de Contas, em 13 de Junho 
de 1985).

De 17 de Maio:

Antônio Manuel Neves, observador-adjunto do Serviço Meteo
rológico— exonerado, do referido cargo, cOm efeitos a 
partir de 13 de Outubro de 1984.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural: Despacho do Camarada Ministro da Saúde e As

suntos Sociais:De 23 de Março de 1985:

Orlando Barbosa Fontes, técnico de 2.» classe, definitivo, 
da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária do Minis
tério do Desenvolvimento Rural — promovido, nos termos 
do n.° 3 do artigo 11.°, conjugado com o artigo 21.°, ambos 
do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, à classe 
imediata, com efeitos a partir de 29 de Agosto de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 47.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Junho de 1935).

De 29 de Abril de 1985:

Gabriela Augusta de Burgo Fernandes •—contratada, nos 
termos do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer o cargo de técnico profissional do l.° nível 
de 2.° classe da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 20.® do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 22 de Março de 1985).
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De 27 de Maio: De 22 de Abril:

Graciete Monteiro de Matos, 2.“ oficial, interina, da Escola 
Preparatória «Jorge Barbosa» — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Barlavcnlo, emitido em sessão 
de 2 de Maio de 1985, que é. do seguinte tebr:

«Atendendo à manutenção da situação clínica da 
doente desde a última observação desia Junta, 
somos de parecer de que a examinada deve ser 
evacuada para o exterior e para um centro espe
cializado em Ginecologia».

Henrique Rodrigues Correia Pires — nomeado, nos termos 
do artigo 21° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico superior de 3.“^ classe, 
da Direcção-Geral de Planeamento.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 11° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Junho de 1985).

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Co
municação Social:

Maria Gabriela Ramos da Costa de F. Lopes dos Santos 
Brito, professora de posto escolar, contratada ■—homo
logado o parecer da Junta de Saude de Barlavcnto emi
tido .em sessão de 2 de Maio de 1985, que é do seguinte
teor:

De 6 de Maio de 1985:

João José Rodrigues Pires, técnico superior de 2.=' classe, 
do quadro do pessoal da Televisão Experimentai de Cabo 
Verde — nomeado, nos termos do artigo 35.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, em comissão de serviço, 
o cargo de director da mesma Televisão.

A de.spesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 10.“, artigo 109.“ do orçamento vigente.'— íVisado pelo'! 
Tribunal de Contas em 5 de Junho de 1985).

«Incapaí para todo o serviço por sofrer de doença 
grave e incurável».

Manuel Gomes, piloto prático de 1.” classe, da Capitania 
dos Portos — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Barlavento, emitido em sessão de 9 de Maio de 1985, 
que é do seguinte teor:

«Incapaz para todo o serviço por sofrer de doença 
grave e incurável».

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública e Trabalho:De 11 de Junho:
De 26 de Abril de 1985;Maria de Lourdes Gomes Delgado, esposa do servente da 

Polícia e Ordem Pública, Timas Nicolau Delgado — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 6 de Junho de 1935, que é do 
sêguine teor:

«Que a examinada deve ser evacuad.r com a máxima 
urgência para o exterior e para um centro espe
cializado em Ginecologia por estarem esgotados os 
recursos locais de tratamento».

«Evacuar com a máxima urgência para Portugal».

Maria Lucília Fernandes Silves Ferreira, enfermeira apo
sentada— contratada, nos termos do Decreto-Lei n.“ 1/85, 
de 12 de Janeiro, para exercer funções de enfermeira 
na Direcção-Geral de Saúde, com remuneração mensal 
de 16 650$.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 20.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Junho de 1985).

Deolinda dos Reis Melo, professora de posto escolar, de 
serviço eventual —homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 6 de Junho 
de 1985, que é do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada com a máxima 
urgência para o exterior e para um centro espe
cializado em oncologia por estarem esgotados os 
recursos locais de tratamento».

«Evacuar com a máxima urgência para 1 ortugal».

De 7 de Maio:

Maria Raquel Lima, técnico superior de 3.° classe, pro
visório, do Instituto de Formação e Aperfeiçoamento 
Profissional Extra-Escolar — promovida, nos termos do 
artigo 11.°, n.° 2 do Decreto-Lei n.° 2 do Decreto- 
-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, à classe imediata, 
com efeitos a partir de 26 de Abril de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orça
mento privativo do IFAP. — (Visado pelo Tribunal de Con
tas em 15 de Junho de 1985).

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Cooperação e Planeamento:

De 19 de Fevereiro de 1985:

Eugênio Miranda da Veiga, técnico Superior de 2.“ classe, 
provisório, da Direcção-Geral da Cooperação — nomeado, 
nos termos do artigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, em comissão de serviço, o cargo de Di
rector de Gabinete do Secretário de Estado da Coo
peração e Planeamento, com efeitos a partir de 19 de 
Janeiro de 1985.

■A despesa tem cabimento na inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 61.° do orçamento vigente.— (Isento do 
«visto» do Tribunal de Contas nos termos do artigo 76.° 
n.° 2 do Decreto-Lei n.° 152/79).

Despachos do Camarada Secretário de Estado dos Ne
gócios Estrangeiros:

De 9 de Maio de 1985:

Maria Isabel Pina Ramos, candidata classificada em con
curso— nomeada, nos termos do artigo 21° do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, provisóriamente, o 
cargo de escriturária-dactilógrafa de '2.* classe, da Di
recção-Geral de Emigração e Serviços Consulares do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 5.° do orçamento vigente.
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Despacho do Camarada Secretário-Geral, por delega
ção do Camarada Ministro da Educação e Cultura;

De 17 de Abril de 1985;

Clotilde Andrade Delgado Gomes Lopas, professora de 
3.0 nível de 3^ classe, provisória, da Escola Prepara
tória «Joge Barbosa» — concedida a mudança de esca
lão, correspondente à 2.^ classis, nos termos do n.° 2 do 
artigo 26.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o n.° 2 do artigo 11.° do mesmo diploma, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «F», 
com .efeitos a partir de 12 de Março de 1985.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 8.°, artigo 61.° do orçamento vi
gente.— (Visado pelo Tribunal às Contas em 4 de Junho 
de 1985).

Paulinho d.e Jesus Mendes, candidato classificado em con
curso— nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de operador de telex de 2.* classe, da Direcção-Geral de 
Administração do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 6.° do orçamento vigente.

Dee 30;

Alice Ensa Sainte-Luce, técnico profissional de l.'' classe 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, que se encon
trava de licença registada — concedida a licença ilimi
tada, com efeitos a partir de 1 de Janeiro último.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 15 de Junho 
de 1985).

De 7 de Maio;

João Santiago Delgado, contínuo contratado, de Escola In
dustrial e Comercial do Mindelo — concedida a 2.“- diu- 
turnidade, nos termos do artigo 166." do Estatuto do 
Funcionalismo, com efeitos a partir do mês de Novem
bro de 1984.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 27.°, artigo 194.° do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal c«e Contas em 4 de Junho 
de 1985).

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Co
mércio e Turismo:

De 28 de Maio de 1985;

ntonieta Araújo Gomes Brandão — nomeada nos termos 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer interinamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa 
dc 2.'' classe, da Direcção-Geral do Comércio.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 13.°, artigo 111.° do orçamento vigente, — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Junho de 1985).

Despachos do Camarada Director do Hospital Cen
tral da Praia, por delegação do Camarada Mini.s- 
tro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 7 de Junho de 1985:

Lucília Benilde Barros Alves, chefe de »ecção interina, 
da Secretária-Geral do Ministério da Economia e das 
Finanças —homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 6 de Junho de 1985, 
que é do seguinte teor;

«Que as faltas dadas ao serviço se encontram justifi
cadas de 8 de Fevereiro de 1985 até à presente 
data, devendo continuar de convalescença até à 
data do parto».

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas:

De 21 de Maio de 1985;

Eunice dos Anjos Costa Barros, candidata classificada em 
concurso — nomeada, nos termos do artigo 27.° do Es
tatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 

de escriturária-dactilógrafa de 2.’^ classe, dao cargo
Secretaria de Estado das Pescas.

A despesa tem cabimento na dotação irnscrita no capí- 
lo 19.°, artigo 164.° do orçamento vigente. — (.Visado pelo 

ii-ibunal de Contas em 15 de Junho de 1983).

Sara Emília de Figueiredo Santos, fUha do Director de 3.'‘ 
classe, da Secretaria-Geral do Governo, Eugênio San
tos— homologado o parecer da Junta de Saúde de So
tavento, emitido em sessão de 2 de Maio de 1985, que 
é do seguinte teor;

«Que a situação que a examinada apresenta não se
enquadra nas normas exigidas para efeito de eva
cuação».

Despacho do Camarada Director-Geral da Função F*ú- 
blica, por delegação do Camarada Secretário de 
Estado da Administração Púbüca e Trabalho:

De 18 de Junho de 1985;

Orlando Lima, piloto de l.° classe, da Direcãço-Geral de 
Marinha e Portos — conta, para efeitos de aposentaçào, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado.

À Administração Colonial Portuguesa:
João Cândida, contínuo da Direcção-Geral das Obras P*ú- 

blicas — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 6 de Junho de 1985, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado encontra-se apto a continuar a 
exercer as suas actividades profissionais».

A M D
. De 1 de Janeiro de 1950 a 4 de Ju

lho de 1985 .........................................................
Aumento de 1/5, nos termos do ar

tigo 435.° do Estatuto do Funciona
lismo ................................................... .............

25 6 4

5 1 6
Lucy Aline Sanch.es de Barros Tavares, escriturária-dacti

lógrafa de l.'^ classe, da Direcção dos Serviços de Con
servação do Solo e Água do Ministério do Desenvolvi
mento Rural — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 6 de Junho de 1985, 
que é do seguinte teor:

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Ja
neiro (íe 1985 ................................................ 6 279

Total ... 40 2 7



N.° 25 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —22412 DE JUNHO DE 1985

«Que as faltas dadas ao serviço se encontram justi
ficadas de 21 de Março até a presente data. Apta 
a retomar as suas actividades profissionais».

Ao despacho do Camarada Ministro do Eesenvolvimento 
Rural, de 24 de Abril do corrente ano, pubLcado no Bole^ 
leíim Oficial n.° 20/85, respeitante a recondução de Isabel 
Pereira da Silva, Pedro Alcantara Ludgero Correia e Ma
ria Margarida Lopes Sanches Moreira, no cargo de escri- 
turários-dactilcgrafos de 2.^ classe, da Secretaria-Geral do 
Ministério do Desenvolvimento Rural, novamente se publica 
na parte que interessa:

Onde se lê: nomeado definitivamente...
Deve-se ler: reconduzido...

Lista provisória do único candidato admitido 
de provas práticas para a categoria de chefe de secção da 
Secretaria de Estado da Indústria e Energia, coníoime o 
anúncio publicado no Boletim Oficial n.» 8/85, da respectiva 
série:

8 0 concurso

Maurício Lopes Abreu.

Obs: j5 avisado o referido candidato de que as provas terão 
lugar no dia 8 de Julho p.f. pelas 15 horaã, no edifício 
da Secretaria de Estado da Indústria e Energia,

Ao despacho do Camarada Secretário de Estado da 
Comunicação Social, respeitante à promoção de Gualdina 
Pina de Sousa Fernandes, publicado no Boletim Oficial 
r:.° 23 da piesente série, à páginas 383:

Onde se lê:
RECTIFICAÇÕES De 22 de Abril de 1985:

Deve ler-se:Ao despacho do Camarada Secretário de Estado da Co- 
mun'cação Social, de 10 de Fevereno de 1985, respeitan'e 
à transferência de Maria Teresa Semedo Duarte Rodrigues 
Pires, do Instituto Caboverdiano do Cinema para a Direcção- 
-Geral da Comunicação Social:

Onde se lê:

Com efeitos a partir de 1 de Abril do corrente 
ano;

Deve ler-se:

Com efeitos a partir de 1 de Maio de corrente 
ano.

De 10 de Maio de 1985.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 20 de J' 
nho de 1985. — O Director-Geral, Noel Monteiro ãe Sons.. 
pinto.

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDE

Direcção das Relações eom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios 

praia (Santiago)

Cotações de câmbios
Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura de 28 de Setembro de 1984, publicado no Suplemento 
ao Boletim Oficial n.” 45/84, respeitante à revalidação dos 
contratos de prestação de serviço de professores de posto 
escolar.

N," 98/85Em 20/6/85

Oomaca» Vcnd®Divi««sPraças

Onde se lê:

1 Libra 
100 Escudo 

1 Dólar 
100 Florim

Londres ...................
Lisboa..........................
Nova Iorque..........

Amessterdão ...
Bruxelas................ ,íl00Fr. Com.
Bruxelas................IlOO Fr.

i20$19 i 
53$23 
91$67 

2 701$57 
!50$97 
;3SÍ25 
847$47 '

1 049889 i

121807 
5 3.$80 
92$28 

2 728$25 
152$53 
141$25 
856$15 

1 060$77

2 Profíxio Centeio ...

Deve ler-se:

1 ...

2 Profirio Couto Centeio.
Fin.

Copenhague .......... ; 100 Coroa
Estocolmo....................100 Coroa
Frankfort R.FJ^. ...

Alemã ............
Helsínquia...........
Oslo.....................
Otava....................
Paris.....................
Pretória ............
Roma.., ............
Tóquio ............
Viena.....................
Zurique ............
Madrid ............
Dakar....................

«Clearings»:
Bissau...................

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, de 13 de Março de 1985, publicado no Boletim Ofic al 
n.” 23/85, de 8 de Junho, e respeitante à contratação de Luis 
Martins Fernandes Pires:

Onde se lê:

Escola do Ensino Básico Complementar de Santa 
Catarina;

Deve ler-se.

Escola do Ensino Básico Complementar de Santa 
Cruz.

3 076$84 
1 474$24 
1 066$61 

67$70 
1 007147 

47$29 
4$811 

37$4]7 
437$44 

3 668$04 
53$65 
20$149

... 100 DeutMark 

...jlOO Markka j 

...100 coroa 

...I 1 Dólar I

...100 Franco 
...! 1 Rand 1
... 100 Lira 
...' 100 Iene 
...'100 Xelim 
... 100 Franco 
...'100 Peseta 

100 CFA

3 047$04 ,
1 460.$.; 4 j 
1 056$09 !

67$23 ;
999$61 ;
46$77 :

4$761 j 
37$069 ■ 

433$23 
3 633$6l

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.“ 23, de 8 de Junho de 1985, a nomeação de Bento Antão 
Lima, novamente se publica na parte qúe interessa:

Onde se lê: ... Concelho do Sal ...
Deve ler-se: ... Concelho da Ribeira Grande ...

53$08
19$992

... 100 Peso
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E, para constar e devidos efeitos, se fez este e, outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial,

Notas estrangeiras
N." ..8/85Em 20/6/85

Alfândega da Praia, 10 de Junho de 1985. — O director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira ãe Morais.ComptuNatM Vaote

(129)

África do Sul...........
Alemanha...................
América 1 e 2 
América 5 a 1000..
Áustria ....................
Bélgica ...................
Canadá 1 e 2...........
Canadá N. Grandes 
Dinamarca .;. ..
Espanha ....................
Finlândia...................
França ...................
Holanda ...................
Inglaterra...................
ItáUa............................
Japão............................
Noruega....................
Portugal....................
Senegal ...................
-'jécU ...........

nça..............................

Rand
Mareo
Dólares
Dólares
Xebm
Franco
Dólares
Dólares
Coroa
Peseta

Marklca
FYanco
Florim
Libra
Lira
Iene

Coroa
Escudo
C.F.A,
Coroa
Franco

35$54 
2e$40 
87Í96 
88$46 

4$18 
1$35 

6 4$ 37 
64888 

, 8$17
S477 

14809 
9$64 

26107

40$87 
81$75 
9 5 503 
95 $5 3

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos n.“ 2.° e 3.° da Portaria 
Ministerial n.“ 10 393 de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Cesário Sanches na qualidade de con- 
signatário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena 
de se proceder de acordo com a lei.

1 volume com gerador, vindo de Rotterdam, no na
vio o motor «Nalaca», entrado nesta porto em 2/2/983, 
sob o c/in fiscal n." 15/83, objecto do processo admi
nistrativo n." 31/85.
E, para constar e devidoS efeitos, se fez este e. outros 

de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficia'-

4$51
1853

69S56
70806

. 'm883 
$53 9 

15821 
10841 
23815 

V2ãi26 
$047 
8870 

11800 
8554 . 
S208 

10894 
37886

115$98
8042
$328

1081,9
8513
$192

Alfândega' da Praia, 10 de Junho de 1985.—O director, 
Aguinaldo Seaerino Pires Ferreira de Morais.

10$ 13 
35806

(130)

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle
de Câmbios, na Praia 20 de Junho de 1985. — Pela Direcção
Antão Lopes da Luz. ’

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos n.™ 2.“ e 3.» da Portaiia 
Ministerial n.» 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio nojificadios o dono, consignatário ou demais interes
sados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de, não o fazendo. Ser a mesma vendida em hasta 
pública.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇ.AS

Dirccçio-Geral <Us AlfândegaJ de Cabo Verde 

Alfândega da Praia
1 volume com vazilha de plástico vazia, vinda de 

Lisboa, no navio a motor «Elsie», entrado neste porto 
om 27/8/984, sob a c/m fiscal n.° 86/84, objecto do 
processo a^dministrativo n.» 94/85.
E. para constar e devidoã efeitos, se fez este e outrps 

de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial,

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Dirocior 
da Alfândega da Praia,

Faço saber que nos termos n.»» 2.° e 3.“ da Portaria 
Ministerial n.» 10 393 de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Jorge B. Lima, na qualidade de consigna- 

uo, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo de 
dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena 

Ce se proceder de acordo com a lei.

1 atado conteúdo ignorado é 1 volume com estante 
de madeira, vindos de Dakar, no navio a motor «Arca 
Verde III» entrado nesle porto em 20/6/981, sob a c/m 
fiscal n.o 64/81 
n.o 89/85.

E, para constar e devidoá efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 10 de Junho de 1985.—O director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(1317

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇá
objecto do processo administrativo

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2.‘ Classe do Fogo

EXTRACTO
Marcelino José Lopes, Conservador/Notário da Região 

de Segunda Classe do Fogo, da República de Cabo Verde:
Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, 

que na Delegação dos Registos e do Notariado dos Mosteiros, 
e no Livro de notas para escrituras diversas número um 
barra A, de folhas vinte a vinte e um verso, se encontra 
exarada uma .escritura de Justificação Notarial, com a 
data de vinte e quatro do mês de Maio do corrente ano, 
na qual. Joaquim Veiga Lopes, casado, proprietário, natu
ral da freguesia de Nossa Senhora de Ajuda, do Concelho 
do Fogo, residente em Achada Grande, se declara com 
exclusão de outrem dono e legítimo possuidor do seguinte 
prédio:

Alfândega' da Praia, 10 de Junho de 1985.-0 director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(128)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Direcor 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos n.“ 2.» e 3.° da Portaria 
Ministerial n.“ 10 393 de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Manuel da Silva Moreno, na qualidade de con
signatário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena 
tíe se proceder de acordo com a lei.

1 bicicleta usada, vinda de Rotterdam, no navio a 
motior «Ilha do Komo», entrado neste porto em 9/7/984, 
sob a c/m fiscal n." 70/84, objecto do processo adminis
trativo n.o Gl/85. - ■

«Terreno para cultura de videira e macieira, situado em 
Penedo-Rachado, medindo cinco ares e oito oenteares, con
frontando ao Norte e Oeste com lavas vulcânicas, Sul
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e Leste com Cristiano Ramos Lopes, inscrito na matriz 
rústico da segunda zona da freguesia de Nossa Senhora 
de Ajuda, sob o número quatro mil setecentos e três, cOm 
o rendimento colectável de cincoenta escudos, correspon
dente ao valor matricial de mil escudos, o qual não se 
acha descrito na Conservatória dos Registos da Região de Pri
meira Classe da Praia, e nem na Conservatória dos Registos 
da Região de Segunda Classe do Fogo em S. Filipe, con
forme certidões negativas naquelas Repartições passadas 
respectivamente em um de Março e quinze de Fevereiro, 
do corrente ano, documentos esses que ficam arquivados.»

Que o justificante não adquiriu o prédio por contrato, 
nem por sucessão, mas sim se trata de um terreno I ravio 
à lavas de vulcão, que ele justificante desbravou e o 
tomou útil à cultura de videira, há cerca de doze anos.

Que assim não pode provar o seu dominio por documen
tos ou por meios normais e, para suprir essa falta de título 
escrito, vem por este meio justificar o seu domínio e pro 
priedade do mencionado prédio.

É certidão que fiz extrair do livro de notas atrás refe 
rido e, vai conforme o original, ao qual me reporto.

de Angola; e Marcelino Lopes Pires, solteiro, maior, tra
balhador, natural da freguesia de São Lourenço — Fogo, 
residente na República Popular d.e Angola.

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, a 
prefiram ou que com eles possam concorrer à sucessão.

É certidão que fiz extrair do livro de notas para escri
turas diversas acima referido e vai conforme o original 
ao qual me reporto.

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Re
gião de Segunda Classe do Fogo, aos vinte e um dias do 
mês de Maio do ano de' mil novecentos e oitenta e cinco. 
— O Conservador/Notádio, Marcelino José Lopes.

Conta:
Art. 18.“ n:“» 1 e 2 ...
C: G; de Justiça..........
Taxa Reembolso..........
Selos ..........................

70$D0
7Í00
3f00

25Í&D

Soma ... ... 105$00
(São: cento e cinco escudos): 

— Reg.'' sob o n.“ 50/85Delegação dos Registos e do Notariado dos Mosteiros, 
aos vinte e sete dias do mês de Maio do ano de mil nove
centos e oitenta e cinco. — O Conservador/Notário, Mar
celino José Lopes. (133)

CONTA;
Art. 18.“, 1 e 2 .........
10% C. G. J....................
Selo do acto.................
Selo do papel ...,

-^OÍOQ «.CERTIDÃO7 $00
10$00
15$00 Certifico que, narrativamente, de folhas vinte e uma 

a vinte e duas, do livro de notas para escrituras diver
sas, se acha exarada uma escritura de Habilitação No
tarial, datada de vinte e dois de Maio de mil novecentos c 
oitenta e cinco, celebrada por óbito de Filipe Mendes 
Cardoso, no estado de casado com Maria de Barros do 
Souto Amado, natural da freguesia de Nossa Senhora 
da Conceição, de setenta anos de idade, filho de Manuel 
Cardoso e de Caetana Mendes, falecidos, residente que 
foi nesta Cidade de São Filipe — Fogo, falecido no dia 
dezassete do mês de Novembro do ano de mil novecentos 
e oitenta e um.

Mais certifico que na aludida escritura foram declara
dos únicas herdeiras, a sua referida mulher Maria de 
Barros do Souto Amado, e as suas filhas maiores, Maria 
Antónia Mendes e Caetana Amado Cardoso Pires, já fa- 
fecida, que deixou a filha Ana Maria Amado Cardoso 
Avelino Pires.

Que não há outras pessoas que, segundo a lei a pre
firam ou que com elas possam concorrer à sucessão.

É certidão que fiz extrair do livro acima mencionado 
e vai conforme o original ao qual me neporto:

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Re
gião de Segunda Classe do Fogo, aos vinte e dois dias 
do mês de Maio do ano de mil novecentos e oitenta 
e cinco: — Conservador/Notário, Marcelino José Lopes.

Conta:
Art. 18;“ 1 e 2 ...
C. G. de Justiça...
T: Reembolso
Selos .......................

. ... 102$00
(São cento e dois escudoá^. Re

gistada sob o n.“ 107/85. — Coníe- 
ferida por, A. Fortes.

Soma ..

(132)

CERTIDÃO

Marcelino José Lopes, Conservador/Notário da Região 
de Segunda Classe do Fogo:

Certifico narrativamente para efeito de publicação, 
que nesta Conservatória dos Registos e Cartório Notarial, 
a meu cargo, de folhas vinte a vinte e uma do livro de notas 
para escrituras diversas número duzentos e sessenta e oito, 
se encontra exarada uma escritura de Habitação Notarial 
datada de vinte de Maio do corrente ano, celebrada por 
óbito de Marcelino Pires, no estado de viúvo, de sessenta 
B três anos de idade, trabalhador, filho de Jacinto Pires e 
de Francisca Lopes, natural da freguesia de São Lourenço 
— Fogo, falecido no dia doze de Julho de mil novecentos 
B oitenta e dois.

Mais certifico que na dita escritura foram declarados 
únicos herdeiros, os seus filhos Augusta Pires, solteira, 
trabalhadora, maior, natural da freguesia de São Lou
renço — Fogo, residente em Domingos Ledo; Alírio da 
Silva, solteiro, maior, trabalhador, natural da freguesia 
de São Lourenço — Fogo, residente na República Popular 
de Ar gola; Antônio Pedro Pires, solteiro, maior, trabalha
dor, natural da Freguesia de São Lourenço — Fogo, resi
dente na República Popular de Angola; Manuel Lopes 
Pires, solteiro, maior, trabalhador, natural da freguesia 
de .São Lourenço — Fogo, residente na República Popular

60$00
6$00
3$00

25$00

Total ... 94f(H)
(São: noventa e quatro 

escudos): — Registada no Diá
rio sob o n.” 56/85.

(134)
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